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DECRETOS 
 

    DECRETO N°. 078/2017 

SÚMULA: Nomeia os Membros Titulares e Suplentes para compor o Conselho 

Municipal de Alimentação Escolar – CAE e dá outras 

providências. 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do Município de 

Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 

considerando o interesse da Administração e a Lei Municipal n° 007/97 de 

31/03/1997  Artigo 2°, alterada pela Lei Municipal n° 202/00 de 29/11/2000: 

RESOLVE E DECRETA: 

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto, nomeados os membros titulares e suplentes 

do Conselho Municipal de Alimentação Escolar, para um mandato de 02 (dois) anos, a iniciar-se em 10 de julho de 2017, 

com suas respectivas representabilidades. 

GOVERNAMENTAIS 

Representantes do Poder Executivo Municipal 

Titulares: Rosiléia Lobo Penido 

Suplentes: Generino Rech 

Representante do Professores ou Trabalhadores da Educação Municipais 

Titular: Sueli Casa Santa Colombo da Silva 

  Dorceli Cremom Menóia 

Suplente: Simone Trolli 

      Terezinha Correa dos Santos Trindade 

              NÃO GOVERNAMENTAIS 

Representantes de Pais de alunos da rede Municipal 

 

Titulares: Kelly Balero Donaire Moth 

     Aline Dayane Gonçalves 

Suplentes: Carla Cristine Reiter Ferro 

                  Vanessa Aparecida de Oliveira 

 

Representante  da Sociedade Civil 

 

Titular: Agostinho Alvares Parrales Filho 

            Aparecida de Fátima Boscariol Mequelin 

Suplente: Dalva Aparecida de Lima 

               Lucileide Fracarolli Viana 

 

Art. 2° - Os membros titulares e suplentes ora nomeados, deverão reunir-se 

sempre que necessário principalmente para averiguação dos objetivos e dos ditames de recebimento e análises dos alimentos 

adquiridos e entregues para a composição da merenda escolar. 

 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário em especial o Decreto n°. 1220/2007. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE. 

Paço Municipal, aos 10 de julho de 2017 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

 

 

DECRETO N°. 84/2017 

     Súmula: Disciplina uso de bens públicos, em observância de          

           Recomendação do Ministério Público da Comarca  

                     de Formosa do Oeste/PR e dá outras providências. 

 LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e considerando a Recomendação Administrativa 

nº. 08/2017 do Ministério Público da Comarca de Formosa do Oeste, 

Estado do Paraná; 

     R E S O L V E 

     Art. 1° - DETERMINAR a todos os servidores municipais, mais 

especificamente aos servidores do Departamento de Infraestrutura Municipal, que se abstenham de ceder, alugar ou emprestar 

maquinário, veículo ou bens públicos móveis a particulares bem como a prestação de serviços a particulares sem cobrança 

de taxas conforme a tabela existente; durante o expediente e nos sábados , domingos e feriados, até que se regulamente a 

matéria de acordo com a Constituição Federal, sob pena de caracterização de ato de improbidade administrativa e crime. 

    

     Art. 2º. - Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

      
 

 

     REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE 
 

 
  

     Paço Municipal, "Ataliba Leonel Chateaubriand", aos 25 de julho     

     de 2017 
 

 

 
     LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

     Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 81 

 

 

Súmula: Homologa Julgamento proferido  pelo  Pregoeiro e Equipe de 

Apoio, sobre o Processo Licitatório nº.  33/2017, 
Modalidade Pregão Presencial n° 19/2017, dando outras 

providências.   

 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, considerando a 

Adjudicação e Ata emitida pelo Pregoeiro Oficial  e Equipe de Apoio 

designados pelo Decreto nº. 074/2017 e, considerando o Parecer 

emitido pela Assessoria Jurídica. 
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D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, sobre 

o Processo Licitatório nº 33/2017, na modalidade Pregão Presencial nº 19/2017 que tem por objeto a Contratação de 
Empresa para prestação de Serviço de Recapagem de Pneus para os maquinários e veículos do Município de Formosa do 

Oeste 

  
                                            Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da referida licitação em favor do(s) proponente(s): 

  

PROPONENTE VALOR TOTAL 

DENIPOTTI & DENIPOTTI E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA - EPP 26.200,00 

Peabiru Comércio de Recauchutagem de Pneus LTDA - ME 23.750,00 

M & M - COMERCIO DE PNEUS EIRELI - EPP 31.400,00 

RIBAS PNEUS LTDA - ME 14.040,00 

 

Total da aquisição 95.390,00 

, tudo conforme o constante da ata de julgamento acostada ao referido processo. 
  

 Art. 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação 

supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto. 
 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Paço Municipal, Terça-Feira, 25 de julho de 2017 

 
 

 

                    Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

             PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

DECRETO Nº 82 

 

 

Súmula: Homologa Julgamento proferido  pelo  Pregoeiro e Equipe de 

Apoio, sobre o Processo Licitatório nº.  37/2017, 
Modalidade Pregão Presencial n° 23/2017, dando outras 

providências.   

 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, considerando a 

Adjudicação e Ata emitida pelo Pregoeiro Oficial  e Equipe de Apoio 
designados pelo Decreto nº. 074/2017 e, considerando o Parecer 

emitido pela Assessoria Jurídica. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, sobre 
o Processo Licitatório nº 37/2017, na modalidade Pregão Presencial nº 23/2017 que tem por objeto a Aquisições futuras de 

material de consumo para o Projeto Descobrindo Talentos em parceria com a COPACOL – COOPERATIVA 

AGROINDUSTRIAL CONSOLATA. 

  

                                            Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da referida licitação em favor do(s) proponente(s): 

  

PROPONENTE VALOR TOTAL 

R V DE SOUZA ME 1.692,50 

ESPORTIVA RV LTDA - ME 19.556,87 

 

Total da aquisição 21.249,37 

, tudo conforme o constante da ata de julgamento acostada ao referido processo. 
  

 Art. 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação 

supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto. 
 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Paço Municipal, Terça-Feira, 25 de julho de 2017 

 
 

 

                    Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

             PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

DECRETO Nº 83 

 

 

Súmula: Homologa Julgamento proferido  pelo  Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, sobre o Processo Licitatório nº.  36/2017, 

Modalidade Pregão Presencial n° 22/2017, dando outras 

providências.   
 

PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, considerando a 
Adjudicação e Ata emitida pelo Pregoeiro Oficial  e Equipe de Apoio 

designados pelo Decreto nº. 074/2017 e, considerando o Parecer 

emitido pela Assessoria Jurídica. 
 

D E C R E T A: 

 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, sobre 

o Processo Licitatório nº 36/2017, na modalidade Pregão Presencial nº 22/2017 que tem por objeto a Aquisição de grama 

esmeralda para o paisagismo do Conjunto Habitacional Moacir Micheletto neste Município 
  

                                            Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da referida licitação em favor do(s) proponente(s): 

  

PROPONENTE VALOR TOTAL 

GRAMEIRA E FLORICULTURA SANTA HELENA LTDA 23.700,00 

 

Total da aquisição 23.700,00 

, tudo conforme o constante da ata de julgamento acostada ao referido processo. 
  

 Art. 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação 

supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto. 

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Paço Municipal, Quarta-Feira, 26 de julho de 2017 

 
 

 

                    Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

             PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

                                                            DECRETO Nº 085/2017 

 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar junto ao orçamento para o exercício financeiro de 2017 

e dá outras providências. 

 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a autorização contida no artigo 7º, da Lei Municipal nº 820/2016, de 05 de novembro de 2016: 

 

 

      D E C R E T A: 
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  Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta 

e cinco mil reais) junto ao orçamento geral do Município para o exercício financeiro de 2017, assim especificados: 

 

0300-FUNDOS ESPECIAIS 

0303-Fundo Municipal de Saúde 

10.301.1300.2.035- Ações Estratégicas de Saúde da Família  

303- 15% dos Impostos 

1060-33.90.34.00- Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Cont.  R$     285.000,00                                 

T O T A L                     R$    285.000,00

                          

             Art. 2º – Os recursos indicado para cobertura do crédito aberto no artigo anterior é   proveniente 

de cancelamento parcial ou total das seguintes dotações orçamentárias: 

 

0300-FUNDOS ESPECIAIS 

0303-Fundo Municipal de Saúde 

10.301.1300.2.035- Ações Estratégicas de Saúde da Família  

303- 15% dos Impostos 

1658-33.90.39.00- Outras Serviços de Terceiros - PJ                          R$     285.000,00                                 

T O T A L                     R$    285.000,00 

 

 

.                    Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand”, 26 de julho de 2017. 

 

         Luiz Antônio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 

PORTARIAS 
 

PORTARIA   Nº175/2017 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e considerando de interesse da Administração e 

requerimento do servidor protocolado sob o nº7082/2017. 

                                                 RESOLVE: 

 

 

      

                                Art. 1º - CONCEDER ao servidor público Municipal MARCELO EDSON 

PEREIRA, ocupante do Cargo efetivo de Operador de Máquinas, suas férias regulamentares, referente ao período 

de 01/06/2015 a 01/06/2016, a serem usufruídas a partir de 01/08/2017 a 30/08/2017.  

 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de      sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrario.  

                                                

                                 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E AFIXE-SE. 

                  Paço Municipal, 21 de julho de 2017.  

     LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

                                      Prefeito Municipal 

   

PORTARIA   Nº176/2017 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e considerando de interesse da Administração e 

requerimento do servidor protocolado sob o nº1109/2017. 

                                                 RESOLVE:  

      

                                Art. 1º - CONCEDER ao servidor público Municipal ROSIMERI BEZERRA 

SILVANO ROCHA, ocupante do Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde (ACS), regido pelo regime 

C.L.T, suas férias regulamentares, referente ao período de 01/03/2016 a 01/03/2017, a serem usufruídas a partir 

de 03/08/2017 a 01/09/2017.  

 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de      sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrario.  

                                                

                                 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E AFIXE-SE. 

 

 

                  Paço Municipal, 21 de julho de 2017.  

 

 

 

 

 

     LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

                                      Prefeito Municipal 
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PORTARIA   Nº 174/2017 

 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o Atestado Médico para Gestante 

Servidora Publica Municipal Sra. Rafaella Soares de Souza 

Teodoro.  

 

 

                                                 R E S O L V E 

 

      

 

                                Art.1º- Fica pela presente Portaria, de acordo com o artigo 113 da Lei 

Complementar Municipal nº 13/2012 de 19/04/2012, concedido à funcionária RAFAELLA SOARES DE 

SOUZA TEODORO, ocupante do cargo Publico de Professora, 180 (cento e vinte dias de Licença Maternidade, 

com inicio em 06/07/2017 e termino em 02/01/2018.  

   Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrario. 

                                                          REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE 

                                      Paço Municipal, 18 de julho de 2017. 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ATA 
 

ATA N° 11/2017 

Aos vinte e um dias do mês de julho de dois mil e dezessete, ás treze horas e cinquenta e 

cinco minutos, deu-se inicio a reunião do Conselho Diretivo do Centro Social Urbano Padre José de 

Anchieta, com CNPJ 77.877.306/0001-55, situado na Rua Sergipe, 80, Município de Formosa do 

Oeste. A reunião contou com a presença das seguintes pessoas: Neiva Neth Municelli, sob o nº de 

RG 2.151.942 e CPF n 026.140.019-37, reside neste Município à Av. Goiânia, 200 - Centro; Maria 

de Fátima Kovalczuck, sob o nº de RG 4.014.726-8 e CPF 554.866.909-59, reside neste Município 

à Av. Belo Horizonte, 662 – Centro; Inês Rissado Ferreira, sob o RG nº 4.194.330-0 e CPF: 

870.083.869-15, reside neste Município à Rua Sebastião Soares de Lima, 97 – Jardim Tropical. 

Nelsi Sudário Menegon, sob o RG nº 3.997.640-4 e CPF 769.535.489-91, reside neste Município à 

Rua Cuiabá, 73 – Centro; Maria Aparecida Brasileira Mello Crivelari, sob o RG nº 4.184.041-2 e 

CPF 039.497.019-58, reside neste município à Av. Recife, 121 - Centro; Joceli Aparecida Tesolin 

Storti, sob o RG 7.803.210-3 e CPF não informado, reside neste Municìpio à Av. São Paulo, 244 – 

Centro; José Geraldo Moraes Correa, sob o RG nº 3.028.019-9 e CPF 332.091.209-78, reside neste 

Município à Rodovia Antonio Fregulia – Zona Rural; Ângela Roberta Neves de Brito Pinto, sob o 

RG nº 5.843.765-4 e CPF  827.577.049-15 reside neste Município à Av. Minas Gerais; Rosileia 

Lobo Penido, sob o RG 58.437.65-44.959.422-4 e CPF 022.749.889-51, reside neste Município à 

Av. Belo Horizonte, 122 - Centro; Izaura Bernardo Martins, sob o RG nº 920.467-9 e CPF 

395.581.939-68, reside neste Município à Av. Goiânia, 68 - Centro ; Percival Pedro Pinto, sob o RG 

nº 3.897.809-8 e CPF 395.567.869-53, reside neste Município à Av. Duque de Caxias, 620; Generino 

Rech, sob o RG nº 6.045.635-6 e CPF 940.433.250-15, reside neste Município à Rua Manaus, 172 

centro; Dione Fernando Domingos de Aguiar, sob o RG nº 10.533.425-7 e CPF 066.515.519-06, 

reside neste Município à Estrada Paraná – Km 1 – Lote 244; José Gentil Marques Gonçalves, sob o 

RG nº 1.851.427 3 e CPF 208.935.319-87, reside neste Município à Av. Recife, 1123 - Centro; 

Lucimeira Marques Gonçalves, sob o RG nº 8.813.517-8 e CPF 025.305.399-44, reside neste 

Município à Av. Recife, 1123 - Centro; Lucivalda Marques Cavalcante, sob o RG nº 6.008.939-6 e 

CPF 870.078.279-34, reside neste Município à Av. Recife, 1123 - Centro; Fátima Dias, sob o RG nº 

3.516.158-9 e CPF 335.841.509-06, reside neste Município à Rua Niterói, 90 - Centro; Mari 

Claudete Batista de Oliveira, sob o RG n° 14.062.673-6 CPF 526.483.899-20 reside neste Município 

à Rua Antonio Gaioto, 133 – Vilas Boas; Kelly Suzany Vialta da Silva, sob o RG nº 10.553.898-7 e 

CPF 070.904.499-20, reside neste Município à Rua Maranhão, 683; Carla Favano de Lima, sob o 

RG nº 14.278.582-0, reside no Município de Quarto Centenário; Denis de Oliveira, sob o RG nº 

14.288.752-5, reside neste Município à Rua Euvira Messias, 73 – Vilas Boas; Carlos Augusto dos 

Santos Fagundes Junior, sob o RG 10.597.831-6 e CPF 063.972.669-07, reside neste Município à 

Av. Paraná, 168 – Centro.  A pauta da reunião foi a seguinte: Composição da nova diretoria do 

Centro Social Urbano. A diretoria do departamento de assistência social, Lucimeira Marques 

Gonçalves iniciou a reunião agradecendo a presença de todos, na sequência comunicou que na 

reunião de hoje será realizado a eleição do  novo conselho diretivo ‘’do Centro Social Urbano, sendo 

que o mesmo deverá ser composto por presidente e vice-presidente, secretários, tesoureiros e 

conselheiros fiscais. Em ato continuo passou a palavra ao psicólogo Dione Fernando Domingos de 

Aguiar que fez a leitura do titulo 10 do regimento interno que explica a constituição da assembleia 

geral, ou seja, como a mesma é constituída, como são convocadas as assembleias e quem tem direito 

a voz e voto. Dione também explicou que a diretoria deverá ser composta de seis membros diretos, 

eleitos e denominados: Presidente, Vice-presidente, 1º e 2º secretários, 1º e 2º tesoureiros e seis 

membros conselheiros fiscais conforme art. 25 do presente regimento. Após esta explanação, abriu-

se espaço para a eleição, ficando eleito e empossados os seguintes membros: Presidente: Maria de 

Fátima da Costa Kovalczuk. Vice presidente: Neiva Neth Municelli. 1° Secretaria: Rosileia Lobo 

Penido. 2° Secretária: Maria Aparecida Brasileira Mello Crivelari. 1º Tesoureiro: Inês Rissato 

Ferreira. 2º Tesoureira: Ângela Roberta Neves de Brito. Conselheiros Fiscais: José Geraldo Correa, 

Nelci Sudário Menegon, Lucivalda Marques Cavalcante, Percival Pedro Pínto, Fátima Dias, Mari 

Claudete Batista de Oliveira . Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião na qual eu, Carlos 
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Augusto dos Santos Fagundes Junior, lavrou a presente ata que, após lida e aprovada, será assinada 

pelos demais presentes. 

 

RELATORIOS 
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